
PGMMITNE-22 munuCdPfiL DE UmunncaNn 
Estado do Paraná 

DECRETO 111:-,- 056 
Homologa julgamento proferido por 	Comissão 

Especial de Licitação sobre proposta apresen 

tada ã Tomada de Preços n9 010/86, Edital de 

Licitação n9 010/86. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribui4es legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento proferido por 

Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada 	ã 

Tomada de Preços n9 010/86, objeto do Edital de Licitação n9 

010/86, que trata da Empreitada Global de recapeamento 	das 

ruas e avenidas da cidade de Umuarama - PR, num total de 19. 

091,96 m2, tendo sido declarado vencedor o SERVIÇO 	AUTÃRQUI 

CO DE PAVIMENTAÇÃO - SERAUPA, desta cidade, nos termos da ata 

n9 426 (quatrocentos e vinte e seis), fls. 088 (oitenta 	e 

oito) e 089 (oitenta e nove) do livro n9 07 (sete), de 	Atas 

de Licitação desta Prefeitura Municipal. 

Art. 29. Revogamse as diposiçEes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 1986. 

AN'aNIO OMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 
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